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DECRETO Nº. 2.901 de 11 de abril de 2022. 

 
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais. 

    
   O Prefeito Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 81 da Lei Orgânica 
do Município. 
 
D E C R E T A: -  

 
    Art. lº. – Fica declarado suspenso o expediente nas 
repartições públicas municipais, no dia 22 de Abril do corrente ano, sexta-feira, 
após feriado de 21 de abril, Dia de Tiradentes, ressalvadas as atividades 
essenciais e de interesse público. 
 
   Art. 2°. – Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
        Prefeitura Municipal de Casa Branca, 11 de Abril de 2022. 
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